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1. APRESENTAÇÃO

A formação continuada é um processo de capacitação contínua e de

profissionalização dos professores, equipes gestoras e pedagógicas,

atualizando e ampliando seus saberes e alinhando-as às novidades e

oportunidades de melhorias para uma educação ainda mais eficiente e

relevante.

A ideia é que esses profissionais aprimorem não apenas seu
conhecimento formal, mas também as competências que facilitam o
aprendizado e inspiram os alunos, como didática, empatia e colaboração.

Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), a

formação continuada na escola é um processo legal e um compromisso do

Estado e das instituições de ensino, conforme artigo 62 e parágrafo 1:

“A União, o Distrito Federal, os Estados e os
Municípios, em regime de colaboração,
deverão promover a formação inicial, a
continuada e a capacitação dos
profissionais de magistério” (Incluído pela
Lei n.º 12.056, de 2009).

As Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica

também reforçam a necessidade da formação continuada na escola para a

qualidade do ensino e aprendizagem:

“Valorização dos profissionais da educação,
com programa de formação continuada,
critérios de acesso, permanência,
remuneração compatível com a jornada de
trabalho definida no projeto
político-pedagógico” (Art. 9 VIII).

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) também assume a

responsabilidade de promover a formação continuada na escola, visando à

qualidade da educação e à redução da desigualdade:

“A BNCC por si só não alterará o quadro de
desigualdade ainda presente na Educação
Básica do Brasil, mas é essencial para que
a mudança tenha início porque, além dos
currículos, influenciará a formação inicial e
continuada dos educadores, a produção de
materiais didáticos, as matrizes de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12056.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12056.htm
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf
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avaliações e os exames nacionais que
serão revistos à luz do texto homologado da
Base” (BNCC, 2018, p. 5).

A capacitação em serviço é relevante e necessária para o
desenvolvimento de novas práticas e estratégias das ações educativas.
Sabe-se que na prática a formação do professor é fundamental para
transformação da realidade e está em constante evolução, readaptação,

tendo a formação um caráter continuo.
Considerando a importância desse processo formativo, apresentamos a

Proposta de Formação Continuada aos Profissionais da Educação da Rede
Municipal de Ensino de Mauá da Serra para o ano letivo de 2024.

2. OBJETIVOS

Promover formação em serviço a todos os profissionais que atuam na

Rede Municipal de Ensino de Mauá da Serra, com vistas a refletir sobre as

práticas pedagógicas e as dinâmicas de aprendizagem, fortalecendo a

reflexão, o diálogo e a proposição de ações pedagógicas inovadoras;

Efetivar a formação continuada na rede municipal de ensino contribuindo

para o processo de formação dos gestores, pedagogos e professores,

assegurando-lhes um espaço para análise e reflexão sobre a própria prática

no processo de ensino e aprendizagem, com o objetivo de garantir a elevação

da qualidade da educação no município;

Efetivar uma formação continuada que considere o conhecimento

acumulado pelo educador no seu fazer pedagógico e possibilite, na interação

com os pares, o aprofundamento teórico que emerge como necessidade da

reflexão na prática e sobre a prática.

Qualificar profissionais da educação infantil - creches, de pré-escola e do

ensino fundamental, do atendimento educacional especializado para o

estabelecimento de práticas pedagógicas criativas e teoricamente embasadas

que contribuam para a formação integral da criança.

Fornecer ao professor elementos para sua autoformação.

Favorecer o desenvolvimento profissional da equipe escolar e promover a

ampliação de horizontes culturais, possibilitando à equipe a atitude e

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
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disponibilidade para a atualização e flexibilidade para mudanças, gosto pela

leitura e empenho na escrita profissional.

Ampliar as competências profissionais dos professores.

Fomentar a reflexão e transformação da realidade, incidindo diretamente
em sua prática pedagógica em estudos mais aprofundados da com vistas ao
alcance das metas de aprendizagem.

3. CARGA HORÁRIA DA FORMAÇÃO CONTINUADA

I - Formação presencial - com carga horária de 16 h ( setenta e nove)

horas de formação para o ensino fundamental;

II - Formação presencial - com carga horária de 19 h ( setenta e nove)

horas de formação para a educação infantil;

II - Formação síncrona - com carga horária de 40 h ( vinte horas) de

formação para o ensino fundamental na etapa de alfabetização ( 1º e 2º

anos).

IV - Formação assíncrona - com carga horária de 50 h (cinquenta) horas

de formação para os professores de Educação Física

4. CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA

4.1 FORMAÇÕES PARA O 2º SEMESTRE - PRESENCIAL/ EAD

QUADRO DE REGISTRO DAS FORMAÇÕES
Formação Período de

realização
Carga
horária

Público alvo

Financiamento da

Educação

Palestrantes: Márcia

Aparecida Baldini e

Débora Jurkevicz da

Silva

08/07/2024

8 h

Professores da rede

municipal de ensino,

pedagogos e diretores

e demais funcionários

da educação.

1. Saúde Vocal e 09/07/2024 Professores da rede
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Noções Básicas de

Reabilitação na Leitura

e Escrita

Palestrante: Arne Sant”

Ana

2. Inteligência

Emocional

Palestrante: Amauri

Mendes

4 h

municipal de ensino,

pedagogos e diretores

Psicomotricidade na

Educação Infantil

Palestrante:

Tassiana Galeti Batista

09/07/2024

4 h

Professores da

educação infantil

(creche e P4 e P5),

professores de

Educação Física,

pedagogos, diretores

da educação infantil e

atendente de creche.

Etapas da Leitura e

Condições da Produção

Textual

09/07/2024

4 h

Professores do ensino

fundamental (1º/5º ano,

recurso e EJA)

pedagogos e diretores

do ensino fundamental.

Contação de Histórias

Palestrante: Antônio

Carlos - Zequinha e sua

turma ( Ventríloquos)

3 h

Diretores, pedagogos e

professores da

educação infantil.

Formadores Municípios

Produção de texto

Agosto

/Novembro 40h

on-line
assíncrona

Pedagogos e

professores da

alfabetização do 1º e 2º

anos.

LEEI - Leitura e Escrita

na Educação Infantil

2024/2025 120 h
56 h

presenciais

64 h
virtuais

Professores da

educação infantil de P4

e P5.
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Introdução à Educação

Antirracista

Setembro/

Novembro

10h

on-line

Professores da

educação infantil,

pedagogos e diretores

(creche), professores

do 3º ao 5º ano,

diretores do ensino

fundamental e

professores da

Educação

Tecnologias digitais na

prática pedagógica para

criar e compartilhar

Setembro/

Novembro

20 h

on-line

Professores da

educação infantil,

pedagogos e diretores

(creche), professores

do 3º ao 5º ano e

diretores do ensino

fundamental

Introdução à Educação

Inclusiva: Caminhos

para a Equidade

Setembro/

Novembro

10 h

on-line

Professores da

educação infantil,

pedagogos e diretores

(creche), professores

do 3º ao 5º ano e

diretores do ensino

fundamental

Introdução à Educação

Socioemocional

Setembro/

Novembro

10h

on-line

Professores da

educação infantil,

pedagogos e diretores

(creche), professores

do 3º ao 5º ano e

diretores do ensino

fundamental

Educação Física
Inclusiva

Setembro/
Novembro

50h

on-line

Professores de

Educação Física.
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A carga horária mínima de formação continuada anual será de 75 (setenta

e cinco) horas para os professores da rede municipal de ensino em

participação em formação profissional em cursos, palestras, oficinas e etc .

5. Considerações Finais

A Secretaria de Educação zela pela excelência e pela qualidade na

educação oferecida na Rede Municipal de Ensino. Por essa razão, esforça-se

para articular o que está oficialmente prescrito aos anseios de aprimoramento

profissional de seus professores/as e as necessidades da rede como um todo.

Entende-se que a formação continuada deve primar pela articulação entre os

diferentes saberes de professores e educandos. A formação continuada, por

sua vez, possibilita o desenvolvimento de práticas pedagógicas que aliem

conhecimento teórico e prático, aproximando o educador do educando num

processo dialógico de aprendizagem.

Vânia Alencar Coutinho dos Santos
CPF: 054.662.649-11
Portaria 013/2019

Secretária Municipal de Educação e Cultura


